
ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

COORDENAÇÃO DE PROJETOS
 
 

Referência: Processo nº 202500036008183
Interessado(a): AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES – GOINFRA
Assunto: Volumes de Projetos - Programa GME (Goiás Movimento Estruturas) -
BUEIROS -  CEZARINA
 

DESPACHO Nº 603/2025/GOINFRA/MA-GEPROJ-PROJET-20268
 

À GEMRO,
Após a validação e aprovação dos pontos conforme descrito no

DESPACHO Nº 481/2025/GOINFRA/MA-GEPROJ-PROJET-20268 (SEI
n°81282971) e considerando a estruturação do Programa de Gestão de Estruturas
do Estado de Goiás em rodovias não pavimentadas, conforme os autos do processo
SEI nº 202500036015885 e o DESPACHO Nº 3016/2025/GOINFRA/PL-GEPRE-
13151  (SEI nº 83508362) que apresentou a lista atualizada, contendo os 171
(cento e setenta e um) municípios que irão compor os Lotes 1 ao 33 , cujos dados
podem ser observados na Tabela 1.

 
Anexo GME - (Planilha - Lotes 1 ao 33 - Documento SEI N° 83508314)
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Fonte: Elaborado pela DPL .
Conforme destacado na Nota Técnica nº 4/2025/GOINFRA/DPL-06311

(Documento SEI nº 71038970), com o objetivo de garantir o atendimento a todos
os Municípios de forma célere, em uma primeira etapa cada Município será
contemplado com 5 (cinco) estruturas, sendo que as demais estruturas solicitadas
serão contempladas em etapas futuras, até o limite da classificação (P, M e G ). Os
detalhes do desenvolvimento da metodologia do P, M e G , bem como os resultados
alcançados, podem ser observados na Nota Técnica nº 4/2025/GOINFRA/DPL-06311
(SEI nº 71038970). Além desta, todas as informações constam, de forma detalhada,
nos Anexos de processo, conforme Planilha - Memória de Cálculo da Metodologia -
Eixo 5 (SEI nº 71036329) e Anexo - Apresentação Metodologia de Quantitativo Eixo
5 (SEI nº 71037658).

O município de CEZARINA está contemplado no LOTE 08
determinado na Tabela 1,  juntamente com os municípios Montividiu, Paraúna,
Pontalina e Porteirão que se encontram na Regional (13,17,18), totalizando 5
municípios.
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Os 5 pontos de cada município foram determinados pelos seus
respectivos prefeitos e encaminhados à esta gerência pela Diretoria de
Planejamento (DPL) através dos formulários que constam no Anexo Levantamento
das Passagens (SEI n° 75148767), sendo estes os documentos técnicos referência
que subsidiaram a vistoria técnica e os estudos para elaboração dos projetos, neste
caso, atendendo a demanda solicitada pelo DESPACHO Nº
1041/2025/GOINFRA/PL-GEPRE-13151 (SEI n° 75149547).

Após recebimento dos pontos escolhidos e a validação dos pontos
conforme DESPACHO Nº 481/2025/GOINFRA/MA-GEPROJ-PROJET-20268 (SEI
n°81282971), esta coordenação iniciou o serviços pertinentes para elaboração dos
pré dimensionamentos e estudos para a aplicação dos projetos tipo para cada ponto
solicitado. Foram realizados estudos hidrológicos para determinação das soluções de
projeto de obra de arte corrente ou especial, elaboração dos projetos tipo de bueiros
celulares, planilha de quantitativos e orçamentos.

Desta forma, apresentamos os seguintes caderno técnico para
subsidiar a contratação dos serviços de melhoramento de pontos de drenagem para
o município de Cezarina, sendo eles:

ANEXO VOLUME 1 - RELATÓRIO DE PROJETOS -  (SEI
n° 83495430);
ANEXO VOLUME 2 - PROJETOS EXECUTIVOS  - (SEI n° 83495703);
ANEXO VOLUME 3 - PLANILHA DE QUANTIDADES  - (SEI
n° 83495825);
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) GME - LOTE 8 -  (SEI
n° 83509752);

Desta forma, encaminhamos o referido processo à GEPROJ para
encaminhamento a GESUM para conhecimento, informando que os projetos e os
documentos apresentados por esta coordenação se encontram EM CONDIÇÕES DE
APROVAÇÃO para que seja dada as providências necessárias quanto ao processo
licitatório.

 
 

 GOIANIA, 08 de dezembro de 2025.
Thiago Basílio da Silva

Coordenador de Projetos de Manutenção Viária
 
 

Daniel Correia da Silva
Gerente de Projetos de Manutenção Viária

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL CORREIA DA SILVA, Gerente,
em 08/12/2025, às 14:38, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO BASILIO DA SILVA,
Coordenador (a), em 08/12/2025, às 15:20, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 83603364 e o código CRC 5D31E462.

Referência:
Processo nº 202500036008183 SEI 83603364
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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

COORDENAÇÃO DE PROJETOS
 
 

Referência: Processo nº 202500036007496
Interessado(a): DIRETORIA DE MANUTENÇÃO
Assunto: Volumes de Projetos - Programa GME (Goiás Movimento Estruturas) -
BUEIROS -  PORTEIRÃO
 

DESPACHO Nº 614/2025/GOINFRA/MA-GEPROJ-PROJET-20268
 

À GEMRO,
Após a validação e aprovação dos pontos conforme descrito no

DESPACHO Nº 323/2025/GOINFRA/MA-GEPROJ-PROJET-20268 (SEI
n°77659514) e considerando a estruturação do Programa de Gestão de Estruturas
do Estado de Goiás em rodovias não pavimentadas, conforme os autos do processo
SEI nº 202500036015885 e o DESPACHO Nº 3016/2025/GOINFRA/PL-GEPRE-
13151  (SEI nº 83508362) que apresentou a lista atualizada, contendo os 171
(cento e setenta e um) municípios que irão compor os Lotes 1 ao 33 , cujos dados
podem ser observados na Tabela 1.

 
Anexo GME - (Planilha - Lotes 1 ao 33 - Documento SEI N° 83508314)
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Fonte: Elaborado pela DPL .
Conforme destacado na Nota Técnica nº 4/2025/GOINFRA/DPL-06311

(Documento SEI nº 71038970), com o objetivo de garantir o atendimento a todos
os Municípios de forma célere, em uma primeira etapa cada Município será
contemplado com 5 (cinco) estruturas, sendo que as demais estruturas solicitadas
serão contempladas em etapas futuras, até o limite da classificação (P, M e G ). Os
detalhes do desenvolvimento da metodologia do P, M e G , bem como os resultados
alcançados, podem ser observados na Nota Técnica nº 4/2025/GOINFRA/DPL-06311
(SEI nº 71038970). Além desta, todas as informações constam, de forma detalhada,
nos Anexos de processo, conforme Planilha - Memória de Cálculo da Metodologia -
Eixo 5 (SEI nº 71036329) e Anexo - Apresentação Metodologia de Quantitativo Eixo
5 (SEI nº 71037658).

O município de PORTEIRÃO está contemplado no LOTE 08
determinado na Tabela 1,  juntamente com os municípios Cezarina, Montividiu,
Paraúna  e Pontalina que se encontram na Regional (13,17,18), totalizando 5
municípios.
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Os 5 pontos de cada município foram determinados pelos seus
respectivos prefeitos e encaminhados à esta gerência pela Diretoria de
Planejamento (DPL) através dos formulários que constam no Anexo Levantamento
das Passagens (SEI n° 74608590), sendo estes os documentos técnicos referência
que subsidiaram a vistoria técnica e os estudos para elaboração dos projetos, neste
caso, atendendo a demanda solicitada pelo DESPACHO Nº
891/2025/GOINFRA/PL-GEPRE-13151 (SEI n° 74609898).

Após recebimento dos pontos escolhidos e a validação dos pontos
conforme DESPACHO Nº 323/2025/GOINFRA/MA-GEPROJ-PROJET-20268 (SEI
n°77659514), esta coordenação iniciou o serviços pertinentes para elaboração dos
pré dimensionamentos e estudos para a aplicação dos projetos tipo para cada ponto
solicitado. Foram realizados estudos hidrológicos para determinação das soluções de
projeto de obra de arte corrente ou especial, elaboração dos projetos tipo de bueiros
celulares, planilha de quantitativos e orçamentos.

Desta forma, apresentamos os seguintes caderno técnico para
subsidiar a contratação dos serviços de melhoramento de pontos de drenagem para
o município de Porteirão, sendo eles:

ANEXO VOLUME 1 - RELATÓRIO DE PROJETOS -  (SEI
n° 84003384);
ANEXO VOLUME 2 - PROJETOS EXECUTIVOS  - (SEI n° 83500828);
ANEXO VOLUME 3 - PLANILHA DE QUANTIDADES  - (SEI
n° 84003426);
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) GME - LOTE 8 -  (SEI
n° 83509520);

Desta forma, encaminhamos o referido processo à GEPROJ para
encaminhamento a GESUM para conhecimento, informando que os projetos e os
documentos apresentados por esta coordenação se encontram EM CONDIÇÕES DE
APROVAÇÃO para que seja dada as providências necessárias quanto ao processo
licitatório.

 
 

 GOIANIA, 16 de dezembro de 2025.
Thiago Basílio da Silva

Coordenador de Projetos de Manutenção Viária
 
 

Daniel Correia da Silva
Gerente de Projetos de Manutenção Viária

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL CORREIA DA SILVA, Gerente,
em 16/12/2025, às 10:02, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 84004179 e o código CRC CAE5FB3D.
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Referência:
Processo nº 202500036007496 SEI 84004179
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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

COORDENAÇÃO DE PROJETOS
 
 

Referência: Processo nº 202500036007116
Interessado(a): AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES – GOINFRA
Assunto: Volumes de Projetos - Programa GME (Goiás Movimento Estruturas) -
BUEIROS -  MONTIVIDIU
 

DESPACHO Nº 615/2025/GOINFRA/MA-GEPROJ-PROJET-20268
 

À GEMRO,
Após a validação e aprovação dos pontos conforme descrito no

DESPACHO Nº 318/2025/GOINFRA/MA-GEPROJ-PROJET-20268 (SEI
n°77644724) e considerando a estruturação do Programa de Gestão de Estruturas
do Estado de Goiás em rodovias não pavimentadas, conforme os autos do processo
SEI nº 202500036015885 e o DESPACHO Nº 3016/2025/GOINFRA/PL-GEPRE-
13151  (SEI nº 83508362) que apresentou a lista atualizada, contendo os 171
(cento e setenta e um) municípios que irão compor os Lotes 1 ao 33 , cujos dados
podem ser observados na Tabela 1.

 
Anexo GME - (Planilha - Lotes 1 ao 33 - Documento SEI N° 83508314)
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Fonte: Elaborado pela DPL .
Conforme destacado na Nota Técnica nº 4/2025/GOINFRA/DPL-06311

(Documento SEI nº 71038970), com o objetivo de garantir o atendimento a todos
os Municípios de forma célere, em uma primeira etapa cada Município será
contemplado com 5 (cinco) estruturas, sendo que as demais estruturas solicitadas
serão contempladas em etapas futuras, até o limite da classificação (P, M e G ). Os
detalhes do desenvolvimento da metodologia do P, M e G , bem como os resultados
alcançados, podem ser observados na Nota Técnica nº 4/2025/GOINFRA/DPL-06311
(SEI nº 71038970). Além desta, todas as informações constam, de forma detalhada,
nos Anexos de processo, conforme Planilha - Memória de Cálculo da Metodologia -
Eixo 5 (SEI nº 71036329) e Anexo - Apresentação Metodologia de Quantitativo Eixo
5 (SEI nº 71037658).

O município de MONTIVIDIU está contemplado no LOTE 08
determinado na Tabela 1,  juntamente com os municípios Cezarina, Paraúna,
Pontalina e Porteirão que se encontram na Regional (13,17,18), totalizando 5
municípios.
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Os 5 pontos de cada município foram determinados pelos seus
respectivos prefeitos e encaminhados à esta gerência pela Diretoria de
Planejamento (DPL) através dos formulários que constam no Anexo Levantamento
das Passagens (SEI n° 74304388), sendo estes os documentos técnicos referência
que subsidiaram a vistoria técnica e os estudos para elaboração dos projetos, neste
caso, atendendo a demanda solicitada pelo DESPACHO Nº
814/2025/GOINFRA/PL-GEPRE-13151 (SEI n° 74304579).

Após recebimento dos pontos escolhidos e a validação dos pontos
conforme DESPACHO Nº 318/2025/GOINFRA/MA-GEPROJ-PROJET-20268 (SEI
n°77644724), esta coordenação iniciou o serviços pertinentes para elaboração dos
pré dimensionamentos e estudos para a aplicação dos projetos tipo para cada ponto
solicitado. Foram realizados estudos hidrológicos para determinação das soluções de
projeto de obra de arte corrente ou especial, elaboração dos projetos tipo de bueiros
celulares, planilha de quantitativos e orçamentos.

Desta forma, apresentamos os seguintes caderno técnico para
subsidiar a contratação dos serviços de melhoramento de pontos de drenagem para
o município de Montividiu, sendo eles:

ANEXO VOLUME 1 - RELATÓRIO DE PROJETOS -  (SEI
n° 84003237);
ANEXO VOLUME 2 - PROJETOS EXECUTIVOS  - (SEI n° 83496726);
ANEXO VOLUME 3 - PLANILHA DE QUANTIDADES  - (SEI
n° 83496804);
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) GME - LOTE 8 -  (SEI
n° 83509706);

Desta forma, encaminhamos o referido processo à GEPROJ para
encaminhamento a GESUM para conhecimento, informando que os projetos e os
documentos apresentados por esta coordenação se encontram EM CONDIÇÕES DE
APROVAÇÃO para que seja dada as providências necessárias quanto ao processo
licitatório.

 
 

 GOIANIA, 16 de dezembro de 2025.
Thiago Basílio da Silva

Coordenador de Projetos de Manutenção Viária
 
 

Daniel Correia da Silva
Gerente de Projetos de Manutenção Viária

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL CORREIA DA SILVA, Gerente,
em 16/12/2025, às 10:01, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 84005029 e o código CRC 247EF846.
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Referência:
Processo nº 202500036007116 SEI 84005029
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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

COORDENAÇÃO DE PROJETOS
 
 

Referência: Processo nº 202500036008138
Interessado(a): DIRETORIA DE MANUTENÇÃO
Assunto: Volumes de Projetos - Programa GME (Goiás Movimento Estruturas) -
BUEIROS -  PARAÚNA
 

DESPACHO Nº 592/2025/GOINFRA/MA-GEPROJ-PROJET-20268
 

À GEMRO,
Após a validação e aprovação dos pontos conforme descrito no

DESPACHO Nº 319/2025/GOINFRA/MA-GEPROJ-PROJET-20268 (SEI
n°77646251) e considerando a estruturação do Programa de Gestão de Estruturas
do Estado de Goiás em rodovias não pavimentadas, conforme os autos do processo
SEI nº 202500036015885 e o DESPACHO Nº 3016/2025/GOINFRA/PL-GEPRE-
13151  (SEI nº 83508362) que apresentou a lista atualizada, contendo os 171
(cento e setenta e um) municípios que irão compor os Lotes 1 ao 33 , cujos dados
podem ser observados na Tabela 1.

 
Anexo GME - (Planilha - Lotes 1 ao 33 - Documento SEI N° 83508314)

 

Despacho 592 (83562905)         SEI 202500036008138 / pg. 1



Fonte: Elaborado pela DPL .
Conforme destacado na Nota Técnica nº 4/2025/GOINFRA/DPL-06311

(Documento SEI nº 71038970), com o objetivo de garantir o atendimento a todos
os Municípios de forma célere, em uma primeira etapa cada Município será
contemplado com 5 (cinco) estruturas, sendo que as demais estruturas solicitadas
serão contempladas em etapas futuras, até o limite da classificação (P, M e G ). Os
detalhes do desenvolvimento da metodologia do P, M e G , bem como os resultados
alcançados, podem ser observados na Nota Técnica nº 4/2025/GOINFRA/DPL-06311
(SEI nº 71038970). Além desta, todas as informações constam, de forma detalhada,
nos Anexos de processo, conforme Planilha - Memória de Cálculo da Metodologia -
Eixo 5 (SEI nº 71036329) e Anexo - Apresentação Metodologia de Quantitativo Eixo
5 (SEI nº 71037658).

O município de PARAÚNA está contemplado no LOTE 08
determinado na Tabela 1,  juntamente com os municípios Cezarina, Montividiu,
Pontalina e Porteirão que se encontram na Regional (13,17,18) , totalizando 5
municípios.
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Os 5 pontos de cada município foram determinados pelos seus
respectivos prefeitos e encaminhados à esta gerência pela Diretoria de
Planejamento (DPL) através dos formulários que constam no Anexo Levantamento
das Passagens (SEI n° 75123636), sendo estes os documentos técnicos referência
que subsidiaram a vistoria técnica e os estudos para elaboração dos projetos, neste
caso, atendendo a demanda solicitada pelo DESPACHO Nº
1042/2025/GOINFRA/PL-GEPRE-13151 (SEI n° 75159923).

Após recebimento dos pontos escolhidos e a validação dos pontos
conforme DESPACHO Nº 319/2025/GOINFRA/MA-GEPROJ-PROJET-20268 (SEI
n°77646251), esta coordenação iniciou o serviços pertinentes para elaboração dos
pré dimensionamentos e estudos para a aplicação dos projetos tipo para cada ponto
solicitado. Foram realizados estudos hidrológicos para determinação das soluções de
projeto de obra de arte corrente ou especial, elaboração dos projetos tipo de bueiros
celulares, planilha de quantitativos e orçamentos.

Desta forma, apresentamos os seguintes caderno técnico para
subsidiar a contratação dos serviços de melhoramento de pontos de drenagem para
o município de Paraúna, sendo eles:

ANEXO VOLUME 1 - RELATÓRIO DE PROJETOS -  (SEI
n° 83500117);
ANEXO VOLUME 2 - PROJETOS EXECUTIVOS  - (SEI n° 83500256);
ANEXO VOLUME 3 - PLANILHA DE QUANTIDADES  - (SEI
n° 83500340);
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) GME - LOTE 8 -  (SEI
n° 83509566);

Desta forma, encaminhamos o referido processo à GEPROJ para
encaminhamento a GESUM para conhecimento, informando que os projetos e os
documentos apresentados por esta coordenação se encontram EM CONDIÇÕES DE
APROVAÇÃO para que seja dada as providências necessárias quanto ao processo
licitatório.

 
 

 GOIANIA, 08 de dezembro de 2025.
Thiago Basílio da Silva

Coordenador de Projetos de Manutenção Viária
 
 

Daniel Correia da Silva
Gerente de Projetos de Manutenção Viária

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL CORREIA DA SILVA, Gerente,
em 08/12/2025, às 14:38, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO BASILIO DA SILVA,
Coordenador (a), em 08/12/2025, às 15:20, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 83562905 e o código CRC E8BE263B.

Referência:
Processo nº 202500036008138 SEI 83562905
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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

COORDENAÇÃO DE PROJETOS
 
 

Referência: Processo nº 202500036008149
Interessado(a): DIRETORIA DE MANUTENÇÃO
Assunto: Volumes de Projetos - Programa GME (Goiás Movimento Estruturas) -
BUEIROS -  PONTALINA
 

DESPACHO Nº 593/2025/GOINFRA/MA-GEPROJ-PROJET-20268
 

À GEMRO,
Após a validação e aprovação dos pontos conforme descrito no

DESPACHO Nº 483/2025/GOINFRA/MA-GEPROJ-PROJET-20268 (SEI
n°81285508) e considerando a estruturação do Programa de Gestão de Estruturas
do Estado de Goiás em rodovias não pavimentadas, conforme os autos do processo
SEI nº 202500036015885 e o DESPACHO Nº 3016/2025/GOINFRA/PL-GEPRE-
13151  (SEI nº 83508362) que apresentou a lista atualizada, contendo os 171
(cento e setenta e um) municípios que irão compor os Lotes 1 ao 33 , cujos dados
podem ser observados na Tabela 1.

 
Anexo GME - (Planilha - Lotes 1 ao 33 - Documento SEI N° 83508314)
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Fonte: Elaborado pela DPL .
Conforme destacado na Nota Técnica nº 4/2025/GOINFRA/DPL-06311

(Documento SEI nº 71038970), com o objetivo de garantir o atendimento a todos
os Municípios de forma célere, em uma primeira etapa cada Município será
contemplado com 5 (cinco) estruturas, sendo que as demais estruturas solicitadas
serão contempladas em etapas futuras, até o limite da classificação (P, M e G ). Os
detalhes do desenvolvimento da metodologia do P, M e G , bem como os resultados
alcançados, podem ser observados na Nota Técnica nº 4/2025/GOINFRA/DPL-06311
(SEI nº 71038970). Além desta, todas as informações constam, de forma detalhada,
nos Anexos de processo, conforme Planilha - Memória de Cálculo da Metodologia -
Eixo 5 (SEI nº 71036329) e Anexo - Apresentação Metodologia de Quantitativo Eixo
5 (SEI nº 71037658).

O município de PONTALINA está contemplado no LOTE 08
determinado na Tabela 1,  juntamente com os municípios Cezarina, Montividiu,
Paraúna  e Porteirão que se encontram na Regional (13,17,18), totalizando 5
municípios.
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Os 5 pontos de cada município foram determinados pelos seus
respectivos prefeitos e encaminhados à esta gerência pela Diretoria de
Planejamento (DPL) através dos formulários que constam no Anexo Levantamento
das Passagens (SEI n° 75137418), sendo estes os documentos técnicos referência
que subsidiaram a vistoria técnica e os estudos para elaboração dos projetos, neste
caso, atendendo a demanda solicitada pelo DESPACHO Nº
1037/2025/GOINFRA/PL-GEPRE-13151 (SEI n° 75137590).

Após recebimento dos pontos escolhidos e a validação dos pontos
conforme DESPACHO Nº 321/2025/GOINFRA/MA-GEPROJ-PROJET-20268 (SEI
n°77656140), esta coordenação iniciou o serviços pertinentes para elaboração dos
pré dimensionamentos e estudos para a aplicação dos projetos tipo para cada ponto
solicitado. Foram realizados estudos hidrológicos para determinação das soluções de
projeto de obra de arte corrente ou especial, elaboração dos projetos tipo de bueiros
celulares, planilha de quantitativos e orçamentos.

Desta forma, apresentamos os seguintes caderno técnico para
subsidiar a contratação dos serviços de melhoramento de pontos de drenagem para
o município de Pontalina, sendo eles:

ANEXO VOLUME 1 - RELATÓRIO DE PROJETOS -  (SEI
n° 83497323);
ANEXO VOLUME 2 - PROJETOS EXECUTIVOS  - (SEI n° 83497510);
ANEXO VOLUME 3 - PLANILHA DE QUANTIDADES  - (SEI
n° 83497634);
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) GME - LOTE 8 -  (SEI
n° 83509670);

Desta forma, encaminhamos o referido processo à GEPROJ para
encaminhamento a GESUM para conhecimento, informando que os projetos e os
documentos apresentados por esta coordenação se encontram EM CONDIÇÕES DE
APROVAÇÃO para que seja dada as providências necessárias quanto ao processo
licitatório.

 
 

 GOIANIA, 08 de dezembro de 2025.
Thiago Basílio da Silva

Coordenador de Projetos de Manutenção Viária
 
 

Daniel Correia da Silva
Gerente de Projetos de Manutenção Viária

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL CORREIA DA SILVA, Gerente,
em 08/12/2025, às 14:38, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO BASILIO DA SILVA,
Coordenador (a), em 08/12/2025, às 15:20, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 83563469 e o código CRC BD4F9B12.

Referência:
Processo nº 202500036008149 SEI 83563469
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